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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E 

da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: 

“antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos sim ilares, visam a identificar tais previsões, as quais, 

evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais 

expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

 

Petrobras sobre ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS  

—  

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que obteve 

decisão favorável e definitiva no Tribunal Regional Federal da 2ª região em processo que busca 

recuperar as contribuições do PIS e da COFINS pagos a maior em razão da inclusão do ICMS na base 

de cálculo a partir de outubro de 2001 em diante. A Companhia informa que está apurando os 

respectivos valores a recuperar, bem como avaliando os potenciais impactos em suas 

demonstrações financeiras, que serão divulgados oportunamente. 


